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REQUERIMENTO 08/24, 11 DEMARÇO DE 2024

Autoria: Comissão de Educação

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Requeremos, nos termos regimentais, após ouvido reunião da Comissão de
Educação que seja convocada a Senhora Sizélia de Abreu, Secretária Municipal de Educação,
para comparecer ao Plenário desta Casa de Leis, no dia 02 de abril de 2024, às 09:15h, em
caráter de máxima urgência, conforme o disposto no art. 55, inciso II, do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Formosa, que dispõe:

“Art. 55. Às Comissões Permanentes, na forma do Regimento Interno, em função da
matéria de sua competência, cabe:’
(...)
II – convocar Secretários, Administradores Regionais e Distritais, dirigentes de autarquias,
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações municipais para prestarem
informações inerentes às suas atribuições.”

Diante o exposto, informo-lhe que a pauta a ser abordada no dia trata-se dos
seguintes esclarecimentos:

1. Queira a Secretária esclarecer quem seria o responsável por acompanhar os
preços inerentes as licitações, e se ela pessoalmente se ativava em fiscalizar tais questões,
ou se substabelecia a função a algum servidor, caso positivo, que aponte quem seria o
responsável;

2. Queira a Secretária esclarecer qual foi a modalidade de licitação utilizada para a
contratação da(s) empresa(s) que prestaram a oferta de merenda escolar em 2019, e se a
modalidade persiste;

3. Queira a Secretária esclarecer se a empresa que fornecia carnes a rede municipal
no ano de 2019 continua se sagrando vencedora de licitações;
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4. Queira a Secretária esclarecer qual o sistema ou servidor responsável por analisar
eventuais disparidades entre os preços cobrados pelas empresas e os valores efetivamente
praticados no mercado macro;

5. Queira a Secretária esclarecer se negocia pessoalmente os preços dos contratos,
ou se existem servidores lotados em tal incumbência, se sim aponte-os, e que se preste a
mencionar com qual periodicidade realiza reuniões com os servidores responsáveis pela
fiscalização dos contratos, bem como aponte quantos são esses servidores;

6. Queira a Secretária esclarecer quem são as empresas responsáveis pelo
fornecimento de merenda escolar atualmente, bem como aponte o seu histórico com o
ente municipal, enumerando didaticamente o início da prestação de cada serviço, devendo
se valer de registros documentais a fim de elucidar tal quesito;

7. Queira a Secretária esclarecer se os servidores lotados na Diretoria de Compras,
Material e Patrimônio no ano de 2019 ainda continuam exercendo a mesma função
atualmente, bem como liste-os;

8. Queira a Secretária esclarecer a periodicidade em que o Banco de Preços de
Compras Públicas é atualizado, bem como informe o responsável pela atualização, ou se o
sistema se auto atualiza;

9. Queira a Secretária esclarecer se atualmente a sua gestão se utiliza do sistema
“Prodata”, a fim de especialmente apontar o controle de contagem e qualidade dos
alimentos recebidos;

10. Queira a Secretária esclarecer se a sua gestão faz apontamentos acerca de
controle de qualidade e quantidade de alimentos por meio de relatórios, ou planilhas feitas
à mão;

Câmara Municipal de Formosa, 11 de março de 2024.

Membro da Comissão Presidente da Comissão Membro da Comissão
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JUSTIFICATIVA

Este Requerimento visa esclarecer assuntos referentes ao panorama da educação no
Município de Formosa.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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